DESCRICAO E EXPLICAGCAO GERAL DO SISTEMA DE ASSISTENCIA
MUTUA EM MATERIA PENAL NA REPUBLICA DO PANAMA

A Constituicdo Politica da Republica do Panama consagra o respeito as
normas do Direito Internacional bem como seu cumprimento. Com base nessa
premissa, a Republica do Panama assinou acordos de natureza diversa em
matéria de assisténcia mutua em matéria penal.

Manteve-se na Republica do Panama uma prética pouco usual em
comparacdo com outros paises, ao estabelecer-se gradativamente diversos
tipos de autoridades centrais de acordo com a natureza do delito e a convengéao
gue se tenha assinado para prestar a assisténcia juridica em matéria penal,
motivo por que se recomenda que, no momento de tentar formalizar uma
solicitacdo de assisténcia, se ndo se tiver definido plenamente a Autoridade
Central no tratado que se pretenda invocar, devera ser ela previamente
confirmada, a fim de evitar delongas no processo de assisténcia.

Em todos os acordos bilaterais sobre assisténcia juridica mutua em
matéria penal assinados pela Republica do Panamé foi designada Autoridade
Central o Ministério de Governo e Justica, por meio da Direcdo Nacional para a
Execucdo dos Tratados de Assisténcia Juridica Muatua e Cooperacao
Internacional, que, admitida a solicitacdo, dever4d remeté-la a autoridade
competente, conforme for o caso. A referida Direcao foi designada Autoridade
Central na convencdo com as republicas centro-americanas e na Convencgao
Interamericana, ambas sobre assisténcia juridica matua em matéria penal.

Quanto aos requisitos para a formalizacdo de uma solicitacdo de
assisténcia, a Republica do Panama so6 se fundamenta naqueles que os proprios
tratados mencionam.

Nos casos em que um Estado ndo mantenha vinculo juridico internacional
algum em matéria penal, podera formular sua solicitacdo de auxilio internacional
por via diplomatica a chancelaria panamenha, que a remetera a nossa Corte
Suprema de Justica. Nesse pressuposto, nossa Corte teria de recorrer ao
principio de reciprocidade, solidariedade e boa-fé que deve imperar entre 0s
paises que integram a comunidade internacional, mediante o qual é admissivel
ter acesso as peticdes formuladas do exterior por Estados com que a Republica
do Panama néo tenha assinado convencao alguma de auxilio judicial. Por outro
lado, deve-se ter presente que a reciprocidade é viavel em todas as precatérias
ou cartas rogatoérias que nao violem o direito positivo panamenho.



